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1. Introdução. 2. Prática de Atos Ilegítimos e Antieco-
nômicos. 3. Danos justifi cados e danos não justifi cados. 
4. Reincidência no descumprimento de determinação. 5. 
Demais irregularidades do inciso III, art. 188, do RI/TCE-AM.

Resumo: Ao lado das ocorrências que levam à irregularidade das contas, existem 
outras que autorizam a aplicação de multa (regimental). Por vezes, contudo, po-
dem ocorrer interpretações confl itantes entre uma categoria e outra, conduzindo a 
decisões contraditórias do tribunal. Por isso, o artigo procura analisar e diferenciar 
conceitos relacionados aos atos ilegítimos, antieconômicos, danos justifi cados e da-
nos não justifi cados, além do que caracteriza um descumprimento à determinação 
imposta pelo tribunal. O objetivo é sedimentar tais conceitos, a fi m de que se tenha 
bem defi nida a fronteira entre a avaliação da gestão e a apenação dos responsáveis.   

1.  Introdução

O Regimento Interno do TCE-AM1 reserva um bloco de dispositivos 
que regulam tanto as situações que acarretam a irregularidade das contas 
anuais, quanto as possibilidades que ensejam a aplicação de multas (regi-
mentais) ao gestor faltoso. As primeiras estão elencadas no inciso III, § 1º, 
do art. 188; as últimas, nos incisos I a V do art. 308.   

 De acordo com o inciso III, § 1º, do art. 188 do RI/TCE-AM as se-
guintes ocorrências levam ao julgamento pela irregularidade das contas:

(1) a omissão no dever de prestar contas;

1   Resolução/TCE-AM n. 04/2002.
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(2) a prática de ato ilegal;
(3) a prática de ato ilegítimo; 
(4) a prática de ato antieconômico;
(5) a prática de ato com grave infração à norma legal ou regulamentar; 
(6) a prática de ato ilegítimo ou antieconômico do qual resulte dano 

ao erário;
(7) o desfalque de dinheiros, bens e valores públicos;
(8) o desvio de dinheiros, bens e valores públicos; e
(9) a reincidência no descumprimento de determinação endereçada 

ao responsável, que ele tenha tido ciência, realizada em processo de presta-
ção ou tomada de contas anterior.

Dessa forma, evidenciadas nos autos qualquer uma das 09 (nove) 
ocorrências mencionadas, o tribunal emitirá um juízo pela irregularidade 
das contas.

De forma paralela, o art. 308 descreve outras situações que ensejam a 
aplicação de multa (regimental). Se fi zermos um paralelo entre tais situações 
e aquelas capazes de ensejar o julgamento pela irregularidade das contas, 
verifi caremos que apenas uma possui redação inteiramente coincidente, 
enquanto as demais, não. 

Trata-se da prática de ato com grave infração à norma legal ou re-
gulamentar (vide alínea “b”, última parte, do inciso III do art.188 c/c com 
a alínea “a” do inciso V do art.308). Com efeito, os atos de gestão pública 
que padecem desse vício atraem sobre si tanto uma censura pela reprovabi-
lidade das contas anuais, conduzindo-as irremediavelmente a um juízo por 
sua irregularidade; quanto à possibilidade de aplicação de uma penalidade 
pecuniária específi ca que, no caso, poderá fl utuar no valor compreendido 
entre 20% a 100% daquele fi xado2 no artigo 54 da Lei n.º 2.423/96.  

Quanto às demais ocorrências relacionadas nos incisos I a V do art. 
308 do RI/TCE-AM verifi caremos que duas possuem redações semelhantes 
àquelas contidas no inciso III, parágrafo primeiro, art. 188 do RI/TCE-AM, 
quais sejam, a (1) prática de atos de gestão ilegítimos e antieconômicos 
(vide alíneas “b”, primeira parte, e “c” do inciso III do art.188 c/c com o 

2   Conforme Resolução/TCE-AM n. 001 de 29/01/2009.
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inciso IV do art.308); e a (2) reincidência no descumprimento de determi-
nação (vide alínea “e”, inciso III, do art.188 c/c com alínea “b”, inciso III, do 
art.308). Sobre tais ocorrências temos algumas considerações a fazer, dada a 
existência de especifi cidades que deverão ser observadas por ocasião de sua 
aplicação, conforme comentaremos em seguida. 

Por último, existem ainda quatro situações que, diferentemente das si-
tuações precedentes, não estarão sujeitas à aplicação de uma multa específi -
ca, mas genérica, conforme veremos oportunamente. São elas: (1) a omissão 
no dever de prestar contas, (2) a prática de ato ilegal, (3) o desfalque e (4) o 
desvio de dinheiros, bens e valores públicos. 

2. Prática de atos ilegítimos e antieconômicos

De início, é preciso deixar claro que a prática de atos ilegítimos e 
antieconômicos que acarretem dano ao Erário conduz à irregularidade das 
contas. É o que pontua a alínea “c” do inciso III do § 1º do art. 188 do RI/
TCE-AM. Mas há, ainda, uma segunda categoria de atos (ilegítimos e antie-
conômicos) que igualmente produzem o mesmo resultado, isto é, a reprova-
bilidade das contas. Tratam-se daqueles previstos na alínea “b” do inciso III 
do § 1º do art. 188 da norma regimental, verbis: 

“Art. 188. (…)
§ 1.o Do julgamento das contas, poderá resultar que se-
jam consideradas:
I - (…)
II - (…)
III - irregulares, quando comprovada qualquer das se-
guintes ocorrências:
b) prática de ato (…) ilegítimo, antieconômico (…)”      
(sem grifo no original)

A dúvida poderá residir nas razões por que a norma regimental fez 
referência em duas oportunidades (e no mesmo dispositivo) à prática de atos 
ilegítimos e antieconómicos como ensejadores do julgamento pela irregula-
ridade das contas. Não bastaria referir-se a eles apenas uma única vez? Indu-
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bitavelmente que sim. Todavia, não devemos olvidar que há uma diferença 
substancial entre os atos mencionados. É que os atos ilegítimos e antieco-
nómicos referidos na alínea “c” devem ser necessariamente acompanhados 
de um componente essencial: o dano. Sem essa qualifi cadora igualam-se 
em gênero e grau aos seus correlatos, dispostos na alínea “b” do dispositivo 
em comento. Portanto, o elemento dano é o diferencial entre uma e outra 
categoria de atos. 

Ocorre que essa conclusão acabará por trazer um segundo questio-
namento, qual seja, a admissão, ainda que implícita, da existência de atos 
ilegítimos e antieconómicos sem dano. Ora, essa conclusão, conquanto 
plausível, não deixa de albergar um conteúdo, digamos, fora dos limites 
do que entendemos como razoável. Isto porque, a admissão da presença 
de atos antieconômicos que não acarretem dano à administração pública 
afronta, num primeiro momento, o bom senso, sendo com ela a princípio 
incompatível. Pois bem, ainda que estejamos inclinados a concluir nesse 
sentido, urge que nos mobilizemos noutra direção,  uma vez que tanto a 
jurisprudência do Tribunal de Contas da União quanto a nossa Lei Orgânica  
(Lei n°2.423/1996) os admitem. 

A Lei n°.2.423/1996 faz referências expressas aos atos (ilegítimos e 
antieconómicos) dos quais resultam dano ao erário nos artigos 9º, 22 e 54, 
verbis: 

“Art.9º - Diante da (…) prática de qualquer ato (…) ile-
gítimo ou antieconômico (…) de que resulte dano ao 
erário (…)
……………………………….
Art. 22 - As contas serão julgadas:
I – (…)
II – (…)
III - irregulares, quando comprovada qualquer das se-
guintes ocorrências:
a) (…)
b) (…)
c) dano ao erário decorrente de ato ilegítimo ou antie-
conômico; 
…………………………
Art. 54 - O Tribunal poderá aplicar multa de até (…) aos 
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responsáveis por:
I – (…)
II – (…)
III - ato de gestão ilegítimo ou antieconômico de que 
resulte injustifi cado dano ao erário;
(…)”      (destacamos)

A menção à segunda categoria de atos, isto é, àqueles dos quais resul-
tam débito ao erário é encontrada no artigo 22 e parágrafo único do artigo 
25, verbis:   

Art. 22 - As contas serão julgadas:
I – (…)
II – (…)
III - irregulares, quando comprovada qualquer das se-
guintes ocorrências:
a) (…)
b) prática de ato (…) ilegítimo, antieconômico (…)
…………………………
Art. 25 – (…) 
Parágrafo Único - Não havendo débito, mas compro-
vada a ocorrência de que trata o artigo 22, inciso III, 
alínea (…), b, (…) o Tribunal poderá aplicar ao respon-
sável a multa prevista no artigo 54, inciso I, desta Lei”  
(destacamos)

Essa exegese encontra-se em conformidade com o Voto proferido pelo 
Ministro-Relator, Marcos Vinícios Vilaça, no Acórdão n°. 2804/2006, aco-
lhido na íntegra pela Egrégia Primeira Câmara do Colendo Tribunal de Con-
tas da União. 

Naquela assentada, fora examinada Representação movida pela Juíza 
do Trabalho Kátia Emílio Louzada, da 6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. 

A Representação foi acolhida, vindo a ser instaurada uma Tomada de 
Contas Especial cuja problemática girou em torno de reclamação trabalhista 
de iniciativa do Sr. Levy Bragança, ex-empregado da CBTU (Companhia 
Brasileira de Trens Urbanos). Na oportunidade, a empresa aceitara proposta 
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para solver consensualmente o litígio, pagando a quantia de R$17.386,00 
em 26/03/1996. No entanto, acabou por negligenciar o acordo ao deixar de 
assiná-lo, o que impediu a justiça de homologá-lo. Desse modo, o processo 
judicial continuou, até que, em 13/04/2000, a Companhia foi condenada a 
pagar o valor de R$ 57.924,81, dos quais, segundo a sentença, deveria ser 
deduzida a importância já recolhida em favor do ex-empregado, para evitar 
o enriquecimento sem causa. Não obstante tal advertência, foi pago o valor 
integral da dívida, sem a dedução, tendo sido o erro atribuído ao escritório 
de advocacia contratado para acompanhar a causa, o qual sofreu glosa de 
suas faturas para reparação do prejuízo ocasionado à CBTU. 

No bojo da discussão remanesceu uma questão interessante, objeto 
da tomada de contas especial: a antieconomicidade resultante do inapro-
veitamento do acordo extrajudicial, levando a CBTU a despender muito 
mais do que era possível para extinguir a obrigação. Debruçando-se sobre 
esta particularidade, assim se manifestou o eminente Relator: 

“13. Sobre a confi guração do débito, porém, repensei com 
mais serenidade o assunto e decidi voltar atrás naquilo 
que propugnei por ocasião do julgamento que resultou 
na Decisão nº 887/2002-TCU-Plenário, precursora deste 
processo.
14. Entendo que alguns atos antieconômicos importam 
dano ao erário, mas outros não. Os primeiros enquadram-
-se nas previsões dos arts. 8º; 16, inciso III, alínea “c”, e 
58, inciso III, da Lei nº 8.443/92. E os demais incluem-se 
no âmbito dos arts. 16, inciso III, alínea “b”, e 58, inciso 
I, da mesma lei.
15. Exemplo clássico de ato antieconômico causador de 
dano é a aceitação de superfaturamento de preços con-
tratuais. Entre os atos que não signifi cam dano efetivo, 
está a aquisição de um equipamento com capacidade 
superior à necessária e, por ser assim, de preço propor-
cionalmente elevado.
16. A diferença entre os dois tipos de atos antieconômi-
cos reside no discernimento do que seja um pagamento 
justo, do ponto de vista de quem o recebe e considera-
do o comportamento do gestor. Se aquele que recebe 
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é merecedor do pagamento, na sua exata medida, e o 
gestor, ao se desviar da economicidade, não atuou com 
o propósito de benefi ciar a si ou a outrem, nem de des-
perdiçar recursos públicos, tendo apenas sido incauto ou 
exagerado, compreendo que não há débito, embora se 
afi gure exigível a aplicação da sanção de multa.
17. Do contrário, se o creditado recebe além do que lhe 
seria devido, ou se o ato possui o intuito de privilegiar 
alguém ou de deliberadamente fazer gasto supérfl uo, o 
gestor e, quando cabível, o favorecido, em qualquer uma 
dessas hipóteses, responderão pelas perdas infl igidas ao 
erário.
18. No presente caso, tenho para mim que o ato omis-
sivo incorrido pelo ex-Chefe do Dejur está na primeira 
categoria acima, isto é, não foi intencional nem produ-
ziu enriquecimento injustifi cado do reclamante da ação 
trabalhista, visto que não se pode dizer que a Justiça 
determinou um quantum debeatur maior do que era le-
gítimo. O responsável, sim, poderia ter reduzido a des-
pesa, porém descurou na oportunidade que teve, o que, 
se não lhe retira a gravidade da culpa, por negligência, 
imprudência e inação, ainda é insufi ciente para imputar-
-lhe débito pelo tanto passível de ser economizado (…)”  
(sem destaques no original)

Uma primeira dúvida poderia advir do fato de a decisão da Corte Fe-
deral levar em consideração dispositivos da Lei Orgânica do TCU – Lei n. 
8.443/92 (arts. 8º; 16, inciso III, alínea “c”, e inciso III do art. 58; arts. 16, in-
ciso III, alínea “b”, e inciso I do art. 58) -, já que os dispositivos ali invocados 
poderiam não ter relação com aqueles que regulam as mesmas ocorrências 
na Lei Orgânica do TCE-AM. No entanto, essa dúvida é inteiramente dissi-
pada, pois os dispositivos da Lei n°. 8.443/92, que sustentaram o julgado, 
encontram-se inteiramente reproduzidos na Lei n°. 2.423/1996, verbis:   

Art. 8° Diante da (…) prática de qualquer ato (…) ilegíti-
mo ou antieconômico de que resulte dano ao erário, (…) 
……………………..
Art. 16. As contas serão julgadas:
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I – (…)
II – (…)
III - irregulares, quando comprovada qualquer das se-
guintes ocorrências:
a) (…)
         b) prática de ato de gestão (…) ilegítimo, 
antieconômico (…)
         c) dano ao erário decorrente de ato de ges-
tão ilegítimo ao antieconômico;
……………………..
Art. 58. O Tribunal poderá aplicar multa de (…) aos res-
ponsáveis por:
I – (…)
II – (…)
       III - ato de gestão ilegítimo ou antieconômico de que 
resulte injustifi cado dano ao erário;
……………………….
       Art. 19. (…)        
       Parágrafo único. Não havendo débito,    mas com-
provada qualquer das ocorrências previstas nas alíneas 
(…) b e c do inciso III, do art. 16, o Tribunal aplicará 
ao responsável a multa prevista no inciso I do art. 58, 
desta lei.

(destacamos)

Portanto, a exegese emprestada aos dispositivos da Lei Orgânica da 
Corte Federal de Contas é perfeitamente aplicável aos seus correlatos, conti-
dos na Lei Orgânica do TCE-AM. 

Pois bem, a partir das considerações expendidas pelo Ministro-Rela-
tor, é possível extrairmos algumas características importantes para identifi -
carmos os atos antieconômicos que não importem dano ao erário. Contudo, 
é preciso levar em consideração que tais características devem se apresentar 
de forma cumulativa  em cada caso analisado, sob pena de o ato, ainda que 
eivado de antieconomicidade, não acarretar dano aos cofres públicos.   

Conforme pontuou em seu Voto, uma das variáveis a serem considera-
das nesse exame reside na presença, ou não, de enriquecimento injusto do 
benefi ciário do ato. No caso em comento, efetivamente esse elemento não 
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se fez presente, muito embora a administração pública, aqui representada 
pela CBTU, pudesse realizá-lo de forma mais econômica. O fato é que, ao 
não fazê-lo, ela acabou por legitimá-lo e, no dizer do Ministro-Relator, “tor-
nou o benefi ciário merecedor do pagamento na sua exata medida”, ainda 
que não lhe excluísse a mancha da antieconomicidade. 

Pois bem, constatada a presença deste elemento – enriquecimento 
injusto do benefi ciário – teremos de adicionar um outro componente que, 
igualmente, deverá ser considerado no processo de identifi cação de tais atos. 

Trata-se da possibilidade de o gestor público poder optar pela prática 
do ato de outra forma, atingindo o objetivo pretendido, mas de maneira mais 
econômica para os cofres públicos. Indubitavelmene, esse componente se 
fez presente no caso em análise. Para tanto, bastava que a CBTU assinasse o 
acordo judicial homologatório, notadamente de contornos mais favoráveis 
aos cofres públicos. Não o fazendo, acabou por prejudicá-los, produzindo 
um dano incontinente.    

Como último requisito, é preciso que o gestor atue, ao se desviar da 
economicidade, com o propósito de benefi ciar a si ou a outrem, assim como 
com o fi rme propósito de desperdiçar recursos públicos, podendo ser tido 
como incauto ou exagerado. Ora, pelo teor do julgado não podemos afi rmar 
que esse requisito existiu, muito embora patente a negligência de seu autor, 
materializado na perda do prazo para homologar um acordo judicial mais 
benigno.  

Em síntese, para que um ato ilegítimo ou antieconômico acarrete dano 
ao erário é imperioso que, cumulativamente, façam-se presentes os seguin-
tes elementos:
1 - o ato deve provocar o enriquecimento injusto de seu benefi ciário;
2 - possibilidade de o ato ter sido praticado de outra forma, atingindo o ob-
jetivo pretendido, mas de maneira mais econômica para os cofres públicos;
3 - o ato antieconômico praticado deve ter benefi ciado o seu autor ou tercei-
ra pessoa, com o fi rme propósito de desperdiçar recursos públicos.

3. Danos justifi cados e danos não justifi cados

Constatada a prática de atos ilegítimos e antieconómicos que acarre-
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tem dano ao erário, é possível que seu autor venha a justifi car a sua prática 
com argumentos plausíveis e convincentes (em razão da prova de que o 
ato foi praticado em decorrência de caso fortuito ou força maior, por culpa 
exclusiva da Administração, devido a um estado de necessidade ou, ainda, 
por creditá-lo a um fato de terceiro). Esse, aliás, o fundamento maior dos 
Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa, que possibilitam ao acusado 
oferecer a sua versão a respeito de suposta irregularidade por ele praticada. 
Ora, em tais casos, não será possível aplicar a multa prevista no inciso IV do 
art. 308 do RI/TCE-AM uma vez que, repetimos, o agente público logrou jus-
tifi car o ato praticado. Não há sentido algum, pois, impor-lhe uma sanção. 
Trata-se, portanto, de um típico ato causador de dano plenamente justifi ca-
do. Entretanto, conquanto a justifi cativa seja plausível, remanesce um dano 
aos cofres públicos que não merece e não pode ser ignorado. 

Lembremos que o responsável justifi cou o ato antieconômico por ele 
praticado, mas não a sua consequência (o dano em si). O que desapareceu 
foi a pena, não a parcela do Patrimônio público violado. Em razão disso, 
suas contas não podem passar sem qualquer censura no âmbito do órgão 
julgador. Ora, prevendo a ocorrência de tais situações, a norma regimental 
acabou por tipifi cá-las na alínea “c” do inciso III, parágrafo primeiro, de seu 
art. 188 (prática de ato ilegítimo ou antieconômico do qual resulte dano ao 
erário) ensejando o julgamento pela irregularidade das contas. Esta, aliás, 
a razão por que, em tais hipóteses, a norma regimental exige que cópia do 
processo seja remetida ao Ministério Público Ordinário para ajuizamento 
das ações competentes (alínea “b”, inciso III, do art. 190). 

 Todavia, a possibilidade de as justifi cativas oferecidas pelos respon-
sáveis virem a ser acolhidas pelo  Órgão de Controle Externo é apenas uma 
das duas alternativas igualmente possíveis. 

Situações há em que os responsáveis não obtém êxito nesse seu pro-
pósito, isto é, não conseguem justifi car a ocorrência do dano. Por conta 
disso, sujeitam-se à incidência da pena prevista no inciso IV do art. 308 
do RI/TCE-AM (ato de gestão ilegítimo ou antieconômico de que resulte 
injustifi cado dano ao erário). Mas não apenas isso. À maneira da situação 
anterior, restou confi gurado um dano ao erário que, igualmente, conduzirá à 
irregularidade das contas anuais, uma vez que tipifi cada a ocorrência conti-
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da na alínea “c” do inciso III, parágrafo primeiro, de seu art. 188 (prática de 
ato ilegítimo ou antieconômico do qual resulte dano ao erário). Nesse par-
ticular, poder-se-á fazer a seguinte ilação: o responsável será apenado duas 
vezes? Não. O julgamento das contas pela irregularidade não se constitui 
numa sanção, mas numa avaliação da forma como o gestor público condu-
ziu a administração dos bens e valores postos sob sua responsabilidade num 
determinado período de tempo. O julgamento das contas consiste, essen-
cialmente, na avaliação da gestão como um todo não possuindo, portanto, 
qualquer conotação sancionatória.  

4.  Reincidência no descumprimento de determinação

A reincidência no descumprimento de determinação do Tribunal faz 
incidir sobre o responsável a multa prevista na alínea “b”, inciso III, do art. 
308 do RI/TCE-AM3. Todavia, se a determinação tiver sido veiculada em pro-
cesso de prestação ou tomada de contas anterior, o comportamento faltoso 
ocasionará, adicionalmente, o julgamento pela irregularidade das contas, 
conforme dispõe a alínea “e”, inciso III, do parágrafo primeiro, do art. 188 
do RI/TCE-AM. Porém, para melhor compreensão do alcance de tais dispo-
sitivos, faz-se necessário alguns esclarecimentos.

Note-se que a reincidência pode provocar duas consequências jurídi-
cas relevantes, sendo uma na avaliação das contas anuais e outra em grau 
de sanção. Dissemos “pode” porque não é toda e qualquer reincidência que 
ocasiona a irregularidade das contas, mas, unicamente, se a determinação 
descumprida houver nascido na avaliação de um processo de prestação ou 
tomada de contas referente a um exercício anterior. Esse aspecto é deveras 
importante, já que se constitui numa condição sine qua non para a repro-
vabilidade das contas anuais em avaliações futuras.  A dúvida é saber por 
que o legislador não elegeu idêntico requisito para a aplicação da multa 
regimental. A resposta é simples. 

Boa parte dos regimentos internos dos tribunais de contas em nosso 
país foi inspirada em normas regimentais provenientes de organismos de 

3 Dez (10%) a vinte por cento (20) do valor fi xado no caput do art. 308 do RI/TCE-AM.
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controle externo que adotam duas categorias de processos: um processo de 
contas anuais e um processo de fi scalização. O processo de contas anuais, 
conforme todos sabemos, são processos nascidos no âmbito das unidades 
jurisdicionadas; por elas são constituídos e posteriormente encaminhados 
ao Tribunal de Contas respectivo para julgamento4. Já os processos de fi scali-
zação, diversamente, nascem no interior das Cortes de Contas e têm origem 
nas auditorias e inspeções por elas realizadas5. 

Muito embora os processos de fi scalização possuam ritos processuais 
próprios e autônomos, movimentam-se sempre em direção ao processo de 
contas anuais – processo principal -, já que a massa de informações neles 
depositadas servirão como subsídio na avaliação dessas últimas. Ora, da 
mesma forma que nos processos de contas anuais, também nos processos 
de fi scalização haverão sempre pontos controvertidos que deverão ser le-
vados ao conhecimento dos responsáveis para a apresentação de justifi cati-
vas, mediante os institutos do contraditório e da ampla defesa. Sendo assim, 
caso se verifi que em tais processos alguma irregularidade confi guradora da 
prática de reincidência no descumprimento de determinação (do Tribunal), 
haverá a incidência da sanção prevista na alínea “b”, inciso III, do art. 308 
do RI/TCE-AM, pouco importando se o seu destinatário tiver tido ciência da 
determinação num processo de contas anterior ou num processo de fi scali-
zação outrora realizada. A incidência do dispositivo é, portanto, imediata, 
bastando, para tanto, que o ato infrator subsuma-se inteiramente à previsão 
regimental. 

Por outro lado, as contas não poderão ser reprovadas em razão de 
reincidência no descumprimento de determinação de que o responsável te-
nha tido ciência, feita em processo de fi scalização, ainda que essa tenha 
sido realizada em período anterior. Em tais condições, somente ocorrências 
de natureza diversa poderão sustentar a reprovabilidade das contas anuais.  

  
                

4 Os processos de contas anuais são regulados nos arts. 182/194 no RI/TCE-AM.
5 Em nosso Regimento Interno as fi scalizações estão previstas no art. 201.
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5.  Demais irregularidades do inciso III, art. 188, do RI/TCE-AM

Na inicial destes nossos comentários relacionamos todas as ocorrên-
cias que conduzem ao julgamento pela irregularidade das contas. Dessas, 
apartamos algumas, que mereceram considerações específi cas, dada as suas 
particularidades. Remascereram outras que, agora, serão objeto de nossas 
considerações. São elas:

 - a omissão no dever de prestar contas;
 - a prática de ato ilegal;
 -  o desfalque de dinheiros, bens e valores públicos; e
 - o desvio de dinheiros, bens e valores públicos.

 Continuando a fazer um paralelo entre a natureza de tais ocorrên-
cias e aquelas relacionadas nos incisos I a V do art. 308, motivadoras da 
aplicação de multa regimental, verifi caremos, de pronto, que nenhuma de-
las encontra-se explicitamente prevista nos mencionados dispositivos. De 
outra parte, há duas infrações referidas nos mencionados incisos que, muito 
embora atraiam a possibilidade de apenação dos responsáveis, não condu-
zem à irregularidade das contas. São elas: a obstrução ao livre exercício das 
inspeções e auditorias determinadas (alínea “a”, inciso III); e o não cumpri-
mento, de forma injustifi cada, à decisão do Tribunal (alínea “b”, inciso V). 

Nesse contexto, a primeira observação que temos a fazer é que, con-
quanto não haja referência expressa (no quadro geral das multas regimen-
tais) às infrações ensejadoras da reprovabilidade das contas, existe uma mul-
ta regimental genérica prevista no inciso II do art. 308 do RI/TCE-AM, cujo 
montante poderá ser fi xado num valor compreendido entre cinco (5%) a 
cinqüenta por cento (50%) do valor máximo regimental fi xado. Dizemos 
“genérica” porque ali não está discriminada qualquer irregularidade especí-
fi ca que sustente a aplicabilidade da sanção correspondente. O inciso fala 
apenas de “contas julgadas irregulares que não resulte débito ao erário”.

E quais são essas irregularidades? A nosso ver, as quatro ocorrências 
outrora aludidas: (1) a omissão no dever de prestar contas; (2) a prática de ato 
ilegal; (3) o desfalque; e (4) o desvio de dinheiros, bens e valores públicos, 
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uma vez que para as demais, consoante comentamos, haverá sempre uma 
correspondente sanção específi ca no quadro geral das multas regimentais.  

Note-se que a faixa de incidência do valor a ser aplicado a título de 
multa em tais situações é superior àquela prevista, por exemplo, no inciso 
III do art. 308. Enquanto essa última poderá variar num percentual de (10%) 
dez a 20% (vinte por cento), aquela fl utuará entre 5% (cinco) a 50% (cin-
quenta por cento). A diferença de tratamento decorre exatamente do fato de 
a gravidade das irregularidades referidas no inciso II ser superior - em grau e 
substância – àquelas descritas no inciso III. 

Uma simples leitura do teor de ambos os dispositivos nos remeterá a 
esta conclusão. Vejamos.

Para vir a sofrer a incidência da multa prevista no inciso II do art. 308, 
conforme dissemos, deverão estar confi guradas nos autos, total ou parcial-
mente, qualquer uma das ocorrências mencionadas (a omissão no dever de 
prestar contas, a prática de ato ilegal, o desfalque e o desvio de dinheiros, 
bens e valores públicos). Entretanto, para a incidência da multa tipifi cada no 
inciso III do mesmo artigo, há que fi car patente a ocorrência de obstrução 
ao livre exercício das inspeções e auditorias determinadas (alínea “a”); e/ou 
a reincidência no descumprimento de determinação do Tribunal (alínea “ 
b”). Ora, basta que comparemos a natureza das duas categorias de irregula-
ridades para concluírmos que a primeira guarda contornos nitidamente mais 
gravosos que a segunda, a exemplo da omissão no dever de prestar contas, 
que agride um dos princípios fundamentais insculpidos na Carta Magna6. 
Daí, a propósito, o tratamento mais severo reservado para esse grupo de 
irregularidades.   

Essa, a meu sentir, a exegese mais apropriada a ser emprestada aos 
dispositivos em comento.

6   Alínea “d”, inciso VII, art. 34.
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